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NOTAS AO T i N T O 

INTRODUÇÃO 
1. Reunidos na 24* Assembleia Geral da 

( NUH, i.os. Bispos da igreja Católica no Rrasit, 
queremos expor pontos fundamentais para a re­
li, x.iv» e ação dos membros de nossas comunida­
d e , cm vista do processo constituinte, destinado a 
puji.ir.ir a nova Constituição. 

2. Oferecemos fraternalmente nossa reflexão 
aot irmãos de outras Igrejas, especialmente as 
integradas no Conselho Nauuna! de Igrejas Cns-
ias K.ONIQ, cujo testemunho também nos enn-
iiueÇA r c o r n quem muito temos em comum, so-
f,; < rudo no que se refere à fé em Jesus Cristo e aos 
v t ores fundamentais da pessoa humana e da vida 
i:sn SOÍ udade, segundo os desígnios de Deus. 
AimNuiiMis que missa contribuição poderá .»|U-
iVir os tiiruros constituintes e todos os homens e 
r lihrres de boa vontade que, entre nós, lutam 
j. ,.r uma sociedade justa e fraterna. 

'.. N.10 e luiiçãò nossa, como Pastores, apre­
sa mar pormenores técnicos para a formulação da 
Constituirão. 1 Mas, como membros da socieda-
i*; hr jsi'eira e de uma instituição que, fundada na 
ríH-m.ígcin c na obra de Jesus Cristo, tem nesta 
1: «sina sociedade presença significativa, não po­
demos deixar de dar nossa contribuição para o 
j-randr debate nacional que ora se aprofunda. 
'< f mos consciência de que nosso desejo de contri­
buir para uma sociedade jii^.i e fraterna passa 
a^»ra por um esforço de explicitação das exigén-
k .!•> trutas de uma nova ordem constitucional. 

4. Reconhecemos e afirmamos a autonomia 
ri-* jxmsavel que cabe aos crisràos leigos 2, engaja-
J. nos vanos partidos políticos, associações, sin-
{.'.^.nns e movimentos, neste momento histórico 
dg, n «.rdenamento institucional, num ano em que, 
itjif.cuientemenre, o papel do leigo será tema des-
t.i-í.u!o da reflexão de toda a Igreja, em prerpara-
s *. > ..«> próximo Sínodo dos Bispos. 

V "Compete aos leigos assumir como tarefa 
pr-.»p':a, a instauração da ordem ternpoial.e nela 
.Í^T dr modo direro e concreto guiados pela luz do 
! v-ifiH-iho. ' 3 A autêntica espiritualidade do leigo 
tnvn \e o propósito de construir a cidade dos 
n.Wcns segundo a dignidade essencial c inaliená-
\ . ' i'a pessoa humana e integra o compromisso 
stj».i«j»politico corno expressão da caridade, como 
.nuor j Deus e ao próximo. 
IVAR II — C ONSTATAÇÒES E DESAFIOS 

i; A IMPORTÂNCIA DO MOMENTO POLÍ­
TICO 
' 6. A sociedade brasileira, secularmente vicia­

da pelos privilégios de minorias, pela dependência 
o t r rna c pela marginalização do povo, necessita 
ir.jdiavelmente de soluções estáveis para os graves 
problemas éticos, económicos, sociais, políticos e 

culturais. O recente período autoritário agravou ' 
ainda mais a concentração do poder e da renda, 
levando à corrosão de valores básicos, sobretudo 
pela corrupção e impunidade. Como resultado 
dos grandes movimentos cívicos, que se estende­
ram a toda a nação em 1984, inaugurou-se nova 
fase de nossa história política. 

7. Um novo regime não pode, no entanto, 
funcionar com uma velha Constituição que, ade­
mais, é somente uma Emenda Constitucional, im­
posta cm 1969 pela Junta Militar, então no poder. 

8. O momento político que vivemos é de 
transição. Esta não se limita, no entanto, à passa­
gem do ordenamento institucional herdado do 
regime anterior ao reencontro da democracia polí­
tica. Ela se inscreve num processo histórico mais 
denso e permanente de superação de uma socieda­
de elitista, que exclui dos benefícios do desenvol­
vimento grandes parcelas da população. Ao mes­
mo tempo, busca uma democracia também econó­
mica e social que estenda a todos a condição de 
cidadão participante c co-responsávet na luta pela 
melhoria das condições colerivas de vida. 

9. Torna-se assim extremamente importante 
o atual momento político, para o povo tomar 
consciência de sua condição de sujeito da história, 
para o efetivo exercício da cidadania c para o 
reencontro da sociedade consigo mesma, com a 
consequente reestruturação da ordem jurídica e 
do funcionamento das instituições. 
2. O SENTIDO DA CONSTITUIÇÃO 

10. Nessa perspectiva de mudança mais pro­
funda, é mister afirmar que a nova Constituição 
não deverá restringir-se à reorganização do Esta­
do e de suas relações com a sociedade. Ela deverá 
traduzir a busca de um novo modelo de sociedade, 
na sua dimensão social, politica, económica, cul­
tural e internacional. Modelo que se baseará nas 
exigências éticas da sociedade humana e na exten­
são da cidadania efetiva a todos os brasileiros e 
brasileiras sem exceçao. Dentro desse novo mode­
lo, caberá a todos os cidadãos o papel de partici­
par co-responsável mente no empenho pelo aper­
feiçoamento social e ao Estado a função de pro­
mover para o bem comum, caracterizando uma 
democracia orgânica e participativa. 

11. Adotando-se esse critério, a Constituição 
deverá inverter a posição tradicional, que dá ao 
Estado toda a primazia da iniciativa social. A 
sociedade devera ganhar a condição de sujeito 
colctivo da transformação social, conquistando 
instrumentos de exercício de uma democracia que 
lhe permitam organizar e controlar a ação do 
Estado, colocando-o a seu serviço. O sentido que 
deve ter a nova Constituição é o de abrir espaço 
para que toda a sociedade possa identificar criti­
camente o que deve ser mudado, num processo de 
busca de justiça social, liberdade, igualdade de 
direitos e de oportunidades. Nesse esforço a socie­
dade utilizará a mediação do Estado para que a 
vida democrática se aprofunde e a justiça prevale­
ça cada vez mais nas relações sociais: 

12. Já existem em outros países instrumentos 
e mecanismos que visam dar à sociedade condi­
ções de controlar as decisões de interesse coletivo, 
governamentais ou privadas. Da atuaçao dos mo­
vimentos populares |ã surgem novas propostas. 
Outras vem sendo discutidas no nível dos especia­
listas. Será através dessas alavancas de transfor­
mação social que a sociedade disporá de meios 
para avançar sempre mais rumo à justiça, à plena 
democracia e à efetiva participação de todos. 4 

3. A PARTICIPAÇÃO DO POVO 
13. A discussão do conteúdo da nova Consti­

tuição pode ser instrumento privilegiado de edu­
cação e conscientização política do povo. Mas a 
participação de iodos ne*s,e proceswv* at.réhr. urrais 
decisiva. Só um povo que participe, assumirá a 
futura Constituição como obra sua; saberá Com­
prometesse com ela a exigir o seu cumprimento. 

14. A elaboração da nova Constituição não 
deve cair nos erros das Constituições anteriores, 
que, ou foram promulgadas por constituintes com 
escassa representatividade popular, ou impostas 
pelo poder com a colaboração de peritos. A pre­
sença destes é indispensável para dar lorma arti­
culada ao texto fina'. Mas é a participação da 
Sociedade que deverá definir o seu conteúdo. 

15. Consequentemente, a Comissão Especial 
instituída pelo Executivo, para apresentar à consi­
deração do Congresso Constituinte urna proposta 
de Constituição, não substitui nem reduz a impor­
tância do amplo debate popular necessário para 
que a Constituição possa ser realmente assumida 
pelo ;• tvu. 

16. No que se refere aos representantes do 
povo a serem eleitos cm novembro de 1986','o ato 
convocatórip da Constituinte, aprovado pelo 
Congresso Nacional, fechou as portas da Assem­
bleia Constituinte a pessoas não pertencentes aos 
quadros politico-partidários e atribuiu poderes 
constituintes a senadores já eleitos, não porém 
para essa função. E do conhecimento público 
também que grupos decididos a manter privilégios 
e garantir a continuidade de velhas situações de 
dominação já se estão organizando para influir no 
processo constituinte. Denunciando estes fatos, 
herdados sobretudo do período arbitrário, cremos 
que ainda há tempo para sanar ou neutralizar 
esses males. 

17.Só a mobilização da toda a sociedade 
poderá, portanto, evitar que sua participação se 
restrinja à mera eleição de deputados e senadores 
que assumirão o mandato constituinte, e ao acom­
panhamento, à distância, dos seus trabalhos de­

pois de eleitos. Espera*se muito mais dessa partici­
pação; que o povo po- . .,,>ftsentar propostas aos 
candidatos, eleger parlamentares que defendam 
essas propostas e, contrabalançando a influência 
do poder económico, possa influir na discussão do 
próprio conteúdo da Constituição e exercer uma 
permanente função crítica. 

II PARTE - IGREJA E PROCESSO CONSTI 
TUINTE 
1. A COLABORAÇÃO DA IGREJA 
18. A fe deve iluminar a ação dos cristãos, ncsie 
momento tão importante para a construção de 
uma sociedade justa e fraterna, na permanente 
fidelidade a Cristo, à Igreja e ao Homem. (5) 
19. A ação pastoral da Igreja no Brasil, nas últi­
mas décadas seguindo a linha do Vaticano II, 
Medellin e Puebla, tem-se caracterizado pela bus­
ca de fidelidade aos apelos de Deus que nos vêm 
da realidade: "O grito de um povo que sofre e que 
reclama justiça, liberdade e respeito aos direitos 
fundamentais dos homens e dos povos". (6) For­
mulação significativa desta busca de fidelidade 
tem sido a "opção preferencial pelos pobres". 
Longe se ser exclusiva e excludente, ela expressa a 
opção pela digmidade de todos os seres humanos, 
filhos de Deus, privilegiando aqueles nos quais 
essa imagem aparece mais desfigurada por serem 
vítimas de modelos económicos, marginalizados 
pelo poder político e oprimidos pela injustiça. (7) 

20. Á pedagogia de sua ação pastoral, marcada 
pelo esforço em abrir espaços para que os pobres 
se reúnam em comunidades, à luz de uma fé 
profundamente entranhada na vida, procura su­
perar a separação entre fé e vida, enumerada entre 
os erros mais graves de nosso tempo pelo Vatica­
no II. (8) 
21. Esta caminhada da Igreja, junto ao povo 
sofrido, certamente tem sido uma das contribui­
ções significativas para que hoje a Nação aspire a 
uma transição rumo a mudanças mais profundas 
do que a simples modernização de uma democra­
cia formal. 
22. Reconhecendo a injustiça como forma de 
violência institucionalizada, a Igreja a rejeita, co­
mo rejeita igualmente a violência enquanto cami­
nho normal para superá-la. (9) Esta opção, de 
acordo com inequívocos pronunciamentos de 
Igreja, responde mais globalmente às exigências 
das bem aventuranças evangélicas, pela libertação 
do homem todo e de todos os homens. 

Ela foi reconhecida como pastoralmente vali 
da por João Paulo II, por ocasião de sua visita à 
nossa Pátria. (10) 
23. No processo constituinte, que permitirá con­
solidar os avanços dos últimos anos, a Igreja deve 
colaborar, como pane da socidade, numa busca 
que será de todo o corpo social. Ela não pretende 
que a Constituição seja confessional. Numa tinha 
de coerência com a sua atuação até agora, ela 
trabalha para que se incorporem à nova Consti­
tuição os mecanismos e instrumentos democráti­
cos — alavancas de transformação social que 
permitirão a participação ativa da população nas 
decisões de interesse coletivo. 
24. A Igreja realizará a dimensão social de sua 
ação pastoral à medida que os cristãos impulsio­
nados pela fé, se mobilizarem para concretizar a 
vivência do "amor em açoes verdadeiras". 11 
Aproveitandop toda a riqueza de que o processo 
constituinte é portador, a Igreja estará, assim, 
contribuindo para uma sociedade justa e fraterna, 
sinal e anúncio do Reino definitivo. 12 
25. Muitas dioceses, movimentos leigos e outros 
organismos eclesiais jvêcn pi03moweíHJd«*--«rtttdtis, 

^cfctíátes, encontros e assembleias sobre o processo 
constituinte. Também varias são as publicações, 
cartilhas e subsídios destinados à informação do 
povo cristão qi.e -.e conscientiza a respeito da 
necessidade de participar na elaboração da nova 
Constituição. E necessário, porém, que esse movi­
mento do povo cristão se amplie e se irradie, 
somando-se a outras iniciativas, para verdadeira 
mobilização de toda a Nação. 
2. A ELEIÇÃO DE NOVEMBRO DE 86. 
26. A próxima eleição é ocasião de discernir, a 
partir das exigências da Fé, os critérios que devem 
nortear a escolha dos deputados e senadores que 
serão nossos constituintes. Essa escolha é de suma 
importância. O voto é uma espécie de procuração: 
dá ao eleito poderes para agir em nome dos 
cidadãos. E necessário, pois, saber escolher, prin­
cipalmente por tratar-se de uma Constituinte. Isso 
é tanto mais importante, porque a eleição simultâ­
nea de governadores poderá absorver a atenção 
maior dos eleitores. 
27. O alistamento eleitoral com o recadastramen-
to que se processa atualmcnte em todo o Brasil é o 
primeiro passo para possibilirar a participação de 
todos os brasileiros maiores nas eleições para a 
Assembleia Constituinte. E oportunidade extraor­
dinária de ajudarmos, como cristãos, os nossos 
irmãos mais pobres, especialmente os analfabetos, 
a superarem as dificuldades para obter o seu título 
de eleitor. 
28. E fundamenta) que as eleições apresentem alto 
nível de credibilidade perante o povo. Daí o repú­
dio a qualquer forma de compra de voto e a 
importância da colaboração de todos nas iniciati­
vas destinadas a superar os vários tipos de fraude, 
que têm viciado o processo eleitoral. Indispensá­
vel para isso é a colaboração dos que se dispuse­
rem a exercer a função de fiscais na apuração dos 
votos. 

' 1 ' I Í I I M Í » ••»." i . W ^ ^ " . M I3EE2G£3HHD 

DECLARAÇÕES 

CABO â ?M íigii 
A US Industria e Comercio de Produlos para Informática 

t_!d.i informa que os Srs. Sandra Santucci Lopes. Marcos Vini-
(.IUS Paihares, João Manoel Gobbi de Ohveua. Marcos Gonçalves 
Siooetia Matheus e Marco Amónio de Campos Salles, não mais 
\rtn;m par'e de sua Diretona desde 17-04 86 e que a partir desta 
d.tia os mesmo ficam desautorizados à assumir quaisquer com-
Mom»ssos em seu nome. nao sé responsabilizando pelos aios que 
HL, mesmos venham a praticar em nome da Empresa 
AtnnciosameTite. 

US INO. E COM. DE PRODUTOS 
PAfiA INFORMÁTICA LTDA 

DECLARAÇÃO 
A atuat diretona da U.S. Indústria e Comércio de Produtos 

para Inlormática Lida com s4ae á Rua Tunassú, 2 219, na cidade 
de São Paulo. 
— Comunica a quem.possa interessar que. em 17 de Abril de 
1.966, de sua parle e da parte da Diretoria anterior, foi eretivada a 
Compra.Venda da citada empresa. 
— GenMmente solicita o comparecimento dos tornecedores, ban­
cos e demais credores que possam, comprovar quaisquer com­
promissos nao honrados pela administração anterior alim de que 
esses compromissos sejam saldados imedialamente; 
— Agradece a prestimosa e constante colaboração, de sua cliente­
la, lembrando que continua permanonle o interesse em seu bom 
atendimenlo 

Alenciosamente. 
US IND. E COM DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA 

J4 r%íía merecer a confiança do eleitor cristão, 
II.UJ bastam iun discurso religioso e uma retórica 
ilcniu. ralica e popular, É necessário o testemunho 
• !i: viJ.i coerente com os valores cristãos ou com 
os valores humanos fundamentais implícitos na 
nuns.igem cristã. Requer-se, ainda, uma ética e 
uma prática social e política compromeridas con­
cretamente com a luta pela justiça c com a cansa 
dos iri.nginali/ados, empobrecidos e oprimidos, 
rx^luidas pusii.ncs ideológicas incompatíveis com 
.i te cristã. 
30. Também não se pode confiar em promessas e 
pr.., . generosos" para com o bem do povo, 
quando o candidato tem um passado comprome­
tido com interesses pessoais ou de grupos privile­
giados ou apresenta um comportamento marcado 
pela desonestidade, corrupção e oportunismo. 
31. Conquanto os partidos sejam a mediação 
norma! e necessária do processo político, não 
l: P.I.I ,i simples referência a uma sigla partidária. 
Lamentavelmente, com efeito, não existe no Brasil 
autêntica tradição partidária. Os programas dos 
partidos não são, em geral, claramente definidos e 
conhecidos e nao passam, frequentemente, de pro­
messas inconsequentes e eleitoreiras. É necessário, 
( ..is, que o eleitor, em vista da futura Constitui­
ção, saiba avaliar o conteúdo das propostas de 
cada partido e seu comprometimento com ..s 
mesmas. 

32. A luz de todos os critérios precedentes é que o 
eleitor deverá orientar-se na escolha de candidatos 
confiáveis. 
33. E de sua importância que cristãos vocaciona­
dos para a ação política se apresentem como 
candidatos à Constituinte. Os cnstãos qualifica­
dos por sua experiência a serviço do povo e 
solicitados pela confiança de seus irmãos e com­
panheiros não se podem furtar a prestar esse 
serviço. Devem assumir, com generosidade, a 
ação política como serviço desinteressado, eficaz e 
coerente com sua opção de Fé.(13) 
34. Evitando o risco de transformar os movimen­
tos e as comunidades eclesiais em bases político-
partidárias, devem os cristãos apoiar eficazmente 
os irmãos e irmãs que, por coerência com sua 
vocação, se dispuserem a entrar na ação político-
partidária. O apoio eficaz implica num acompa­
nhamento fraterno que os mantenha integrados à 
comunidade eclesial e na abertura de espaços 
adequados para que possam avaliar e aprofundar 
sua té diante dos desafios e dificuldades especiais 
em sua nova missão cristã. 
3. DURANTE O FUNCIONAMENTO DA AS­
SEMBLEIA CONSTITUINTE 
35. A ação dos cristãos durante o funcionamento 
da Assembleia Constituinte é tão importante 
quanto nas etapas anteriores Os trabalhos dos 
constituintes devem ser acompanhados e o povo 
precisa continuar a influir junto à Assembleia. 
36. Será preciso verificar se os eleitos estão sendo 
fiéis aos compromissos assumidos e coerentes com 
as opções dos que os elegeram. Será indispensável 
acompanhar, fiscalizar, oferecer novas contribui­
ções e até mesmo pressionar, para que os consti­
tuintes exerçam seus mandatos como verdadeiro 
serviço ao bem comum, e sintam que estão sendo 
seguidos, apoiados, questionados ou criticados 
pelo povo. 

37. Os cristãos devem estar atentos ao andamento 
dos trabalhos constituintes pai>a que possam posi-
cionar-se e intervir oportunamente: 
— quando se tentar introduzir na Constituição 
elementos incompatíveis com a dignidade c os 
direitos da pessoa humana; 
— quando eventuais manobras, manipulado, t 
*í*'en:lBm«Hos de cúpula frustrarem "aspirações 
democráticas; 
— quando se tentar limitar a liberdade e sobera­
nia da Constituinte; 
— quando houver manifesto abuso do poder eco­
nómico; 
— quando valores cucos e religiosos fundamen­
tais estiverem sendo postergados. 
38. Durante a elaboração da Constituição será 
preciso continuar o trabalho de conscientização 
para superar os obstáculos que distanciam a socie­
dade dos acontecimentos políticos, como também 
o descrédito em que caíram as instituições políti­
cas, sobretudo durante o regime discricionário. 
39. Para tudo isso, será necessário criar canais de 
comunicação independentes entre a Constituinte e 
a sociedade. Publicações periódicas devem garan­
tir informações, análises e interpretações dos 
acontecimentos à luz da Fé e das exigências da 
consciência cristã. 
40. Os diversos movimentos, equipes e organis­
mos eclesiais empenhados no acompanhamento 
da Constituinte precisarão manter-se sempre arti­
culados para agirem unidos e oportunamente. 
41. Esse processo será mais completo se o povo 
tiver a possibilidade de participar, mediante refe­
rendum, na decisão das questões mais fundamen­
tais para valorizar e legitimar a Constituição co­
mo Lei Básica do Pais. 
4. APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTI­
TUIÇÃO 
42. Todo o trabalho de conscientização na fase 
anterior à eleição da Constituinte e de participa­
ção na elaboração da Constituição deve criar 
condições para tornar o texto Constitucional co­
nhecido em seus aspectos positivos e em suas 
limitações. 
43. Isso exigirá dos cristãos e da pastoral social da 
Igreja atitude vigilante frente à observância dos 
preceitos da Constituição e das leis que dela de­
vam decorrer. 

III PARTE - CONTEÚDO DA CONSTITUI­
ÇÃO: CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS 
3.1. A ATUAÇÃO DOS CRISTÃOS 
44. Na terceira parte deste documento queremos 
manifestar-nos a respeito do conteúdo da nova 
Constituição, sentindo as aspirações de nossas 
comunidades. A parrir dos princípios cristãos, 
apresentamos alguns critérios básicos, valores, di­
reitos, obrigações e implicações concretas, situan-
do-as na perspectiva mais ampla da busca de uma 
sociedade justa e mais próxima do Plano de Deus. 
45. Os autênticos direitos que a evolução da 
sociedade tem permitido identificar e defender 
vêm sendo amplamente assumidos por aqueles 
que participam do debate constituinte. A Igreja 
não pretende apropriar-sc desses princípios bási­
cos da convivência humana, como se fossem uni­
camente seus. Construídos ao longo de uma traje-
tória de muitos séculos, foram marcados também 
pela presença cristã na história da humanidade. 
Mas agora já são património comum. A Igreja 
também participa de sua defesa como princípios 
cucos que, por serem profundamente humanos, 

encontra, . . Evangelho sua expressão mais viva. 
46. O empe. > cristão terá como objetivo a edifi­
cação de uma sociedade em que sejam respeitadas 
a dignidade e a liberdade da pessoa e sejam pro­
movidos todos os seus valores e direitos inaliená­
veis. "Não se completa a tarefa dos cristãos, 
enquanto não derem a sua contribuição específica 
para construir uma sociedade segundo as aspira­
ções mais profundas dos homens de boa vontade e 
segundo o desígnio de Deus." 14 
47. Temos pois diante de nós um duplo desafio. 
De um lado assegurar que esses valores e direitos 
sejam incorporados em sua integridade á nova 
Constituição Brasileira. De outro lado, dotá-la de 
efetivas garantias ativas para que não se tornem 
meras declarações de intenções, mas tenham eficá­
cia prática que oriente nossos comportamentos 
individuais e nossa vida social. 
48. A conquista e a preservação efetiva desses 
direitos é tarefa de toda a humanidade cm sua 
trajetória histórica. Mas sua incorporação ao tex­
to da Constituição não poderá ser considerada 
como ponto final da caminhada rumo à justiça e à 

rnidade. Uma sociedade segundo os desígnios 
Jeus implica em mudanças profundas e cons­
tes, cuja realização a humanidade procura sem 

3.2 A ORDEM SOCIAL 
3.2.1 Critérios básicos 
49. A elaboração da nova Constituição é momen 
to privilegiado para conseguir avanços significati­
vos em direção a uma sociedade participativa, 
responsável e livre em suas condições de auto-
organização e que supere todos os tipos de margi­
nalização; sociedade que assegure a posição da 
família como comunidade orgânica de vida social 
e garanta o respeito pelos direitos e a dignidade 
humana de todos. 
50. E dentro dessa perspectiva social mais ampla 
que se devem situar os valores e direitos, frequen­
temente reconhecidos, em tese, c tão menospreza­
dos na organização prática da vida social. Estes 
direitos poderiam ser assim resumidos: 
51. Todo ser humano, qualquer que seja sua 
idade, sexo, raça, cor, língua, condição de saúde, 
confissão religiosa, posição social, económica, 
ideológica, política, cultural, é portador de uma 
dignidade inviolável e sujeito de direitos e deveres 
que o dignificam, em sua relação com Deus como 
filho, com os outros homens como irmão e com a 
natureza como senhor. 15 
52. Por isso, todos os seres humanos são funda­
mentalmente iguais em direitos e dignidade, livres 
para pensar e decidir de acordo com a sua cons­
ciência; para expressar-se, organizar-sc cm asso­
ciações e buscar sua. plena realização, mas em 
profundo respeito à liberdade e â dignidade dos 
outros seres humanos, tendo sempre em vista o 
bem comum, 16 
53. Mas não é suficiente o reconhecimento formal 
dessa dignidade e igualdade fundamentais. É pre­
ciso que esse reconhecimento seja traduzido na 
promoção de condições concretas para realizar e 
reivindicar os direitos fundamentais de todos os 
homens e de rodas as mulheres, rais como: direito 
à vida e a um padrão digno de existência; direito á 
saúde e ao lazer; direito à educação, inclusive 
religiosa, e a escolher o tipo de educação desejada 
para os filhos; direito à liberdade religiosa; direito 
ao trabalho e à remuneração suficiente para o 
sustento pessoal e da própria família; direito de 
todos à propriedade, submetida à sua função so­
cial, direiro de ir e vir; direito de enrrar no país e 
dele sair; direita i segurança, i preservaeào-dV 
própria imagem e à participação na vida política. 
3.2.2. Exigências Concretas 

a) Promoção t defesa da vida 17 
54. Por ser supremo dom natural de Deus, toda 
vida humana deve ser preservada desde o primeiro 
instante da concepção, sustentada, valorizada e 
aprimorada. 
55. São inaceitáveis, como atentados contra a vida 
humana, o aborto diretamente provocado, o ge­
nocídio, o suicídio, a eutanásia, a tortura e violên­
cia física, psicológica ou moral, assim como qual­
quer forma injusta de mutilação. 
56. São igualmente inaceitáveis, como atentados 
contra a vida humana, as situações permanentes 
de fome, subnutrição, condições infra-humanas 
de existência e impossibilidade de acesso aos ser­
viços de saúde. 
57. A pena de morte é injustificável, dentro de 
uma visão mais abrangente da condição humana, 
uma compreensão mais aprofundada dos valores 
evangélicos e a reconhecida mentalidade pacífica 
do povo brasileiro. 
58. O Estado tem o dever de controlar a produção 
de armamentos, promover a redução de gastos 
com os mesmos, aplicando os recursos, assim 
liberados, no desenvolvimento das regiões mais 
necessitadas. 

b) Promoção c defesa do Meio Ambiente 
59. O direito à vida exige a preservação e renova­
ção do meio ambiente, resguardando-o contra 
formas de exploração predatória e de toda a 
espécie de poluição. 

Promoção c defesa dos Direitos da Família 
60. A família, que se constitui pelo matrimonio 
estável, é a base natural da sociedade. Por isso 
mesmo, deve ser reconhecida como sujeito de 
direitos, que não se reduzem à soma dos direitos 
de seus membros. Em decorrência disso, a família 
tem o direito de reivindicar da sociedade e do 
Estado, garantias para sua estabilidade e condi­
ções para o desempenho de suas funções, especial­
mente no que se refere à gestação, nascimento, 
saúde, alimentação e educação dos filhos e esco­
lha de religião. 

' 61 . Toda família tem o direito de conseguir, atra­
vés de justa remuneração do trabalho de seus 
membros e com o apoio da sociedade e dos pode­
res públicos, condições estáveis e dignas de ali­
mentação, saúde, habitação, lazer, educação e 
trasnporte. 
62. Cabe aos poderes públicos assegurar trabalho 
c salário justo e ordenar, diretamente ou por meio 
de instituições idóneas, a prestação de serviços 
destinada a propiciar a efetivação destes direitos 
pjra todos, especialmente para os mais carentes. 

63. A Igreja, baseada no Evangelho e na natureza 
humana, reafirma sua convicção de que a família 
se funda no matrimónio monogâmico.e indissolú­
vel, posicionando-se, assim, contra o divórcio. O 
matrimonio c constituído pelo livre consi-iiiiincn-
io rcciprotu de um homem c uma mulher em 
idade núbil, com capacidade jurídica e moral para 

contraí-lo e com plena Í£iiald.uJe ante a lei. Pírwr-
ve-se a atual legiblaçào que reconhece ck'ito>\-ivii 
ao casamento religioso. • ' • 
64. Assim como a Igreja reconhece, como dever 
pastoral, o cuidado e a solicitude pelos cus.ns 
cristãos irregularmente constituídos, consfdcrj 
dever •!»> \ -.tado oferecer proteção social e provi­
denciaria ai pessoas que vivem ilegalmente i-ni 
união estável. • -
65. Os. esporos, orientados peto^ critérios dà rno-
ral e tendo sempre em vh:i 3 grave tarefa de 
educar e sustentar os fi!hos, cc.rm ser respeirados'-
em seu direito ao planejamento familiar. Dentro ' 
deste respeito, os poderes públicos devem promo­
ver a informação apropriada c tomar mrdid.is 
aptas, conformes ás exigências dj lei mora!, de­
fendendo a família frente ã imposição de progr,i; , 
mas antinatalistas. 21 . . . 
66. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do . 
matrimónio, bem como os tihos adotados de*vern. 
gozar dos meamos direitos, em \ i*ta do seu desen-, 
volvimento integral como peruas humanas « co­
mo cidadãos. 
d)Promoção e defesa da Liberdade Religiosa 22. 
67. Cada cidadão ou cada grupo Je cidadãos goza 
de plena liberdade de abrasar ou deixar dea^ra,-
çar uma religião; de realizar os atos de culro, 
expressar livremente a sua fé e divulgar sua dou­
trina, contanto que não se firam os direitos de 
outros e o bem comum. Tem o direito de nãjo^cr 
discriminado em razão de sua crença ou sua* 
convicções religiosas ou filosofias; e o direito'de 
educar os filhos, de acordo com os princíp.os , 
éticos c sociais coerentes com a sua fé. Isto implica 
que seja resguardado na Constituição o direrto ao , 
ensino religioso escolar, respeitada 3 convicção 
religiosa do aluno ou de seus responsáveis, eJwja.-. 
liberdade de assistência religiosa às Forças Arma­
das e nos estabelecimentos de inrernação coleriva. 
68. A liberdade religiosa inclui o direito e dever, 
dos grupos religiosos de exercer funvão crítica' na 
sociedade, com relação ã conduta de grupos, ip\tt-
tuiçÕeii ou do próprio poder publico, qu.ir^i, 
desrespeitarem as convicções religiosas ou os va­
lores éticos nelas fundados. 
69. A Igreja reconhece o direito à objeçãç tdc fc 

consciência, assim como o direito que o Estado « 
tem de impor serviços alternativos. Com relação 
ao serviço militar obrigatório, nos países ,coçn 
tradição de respeito aos direitos humanos e líber- , 
dades fundamentais, a alternativa é a prestaçãodê • 
um serviço civil, riste serviço substitutivo é gt*ral; . 
mente um trabalho de carater nao militar,.cm 
benefício da com.Lr.iJjdc, tendo uma dimensão, 
social e humana e contribuindo para a paz^e^ / 
cooperação internacional. r * . 

70. Símbolos, distintivos e ritos próprtos de 
um religião devem ser salvaguardados, sua dfgrti-1 * 
dade preservada e sua imitação proibida. 
e) Promoção e delcsa da igualdade de todo» pe- ' 
rante a lei *•' 
71. A reafirmação da igualdade de t<>d̂ s oerar:; 1 
lei deverá ser acompanhada da criaçãj cc rr.eea-" 
nismos que a tornem rta!. Assim, lembramos'!'- ' 
guns procedimentos que, na pratica dos povos, se " 
revelaram aptos para impedir o esmagamentvV Ja< * 
pessoas, das ideias novas, do avanço da cu:rura*ê" ' 
da humanidade. Entre esses procedirner.rus, ííJs-
tacam-se; 

72. - nenhuma conduta humana poderá ser jrtpç-, 
dida ou reprimida pelo Estado sem que e\;>ra \c\ , 
especifica, bem clara, fundada em principio^é*!-,. 
cos, declaiando-a ilegal ou criminosa;.. ., ,-,— 
7$. • nenhuma pessoa será presa, senão em flagra-. 
te delito ou por ordem escrita de autoridade-j*jdi**" 
ciaria competente, sendo assegurada a qualquer» 
pessoa amplo direito de defesa em lulgamcnuj.e a * 
garantia contra abusos de autoridade; .*.•*> .> 

74. - nenhuma pessoa poderá ser consicJcricU'.* 
culpada antes de ser julgada e provada sua culpa-,-
bilidade; nem poderá ser mantida em pnsãcr, serr! • 
comunicação à atnondade judicial e a seu adVo^a* " 
do, dentro de curto pra/o, estabelecido em ici,-* 
responsabiliz.indo-se criminalmente a pnsão'AKiV 
traria; ""• * "> 

75. - o preso não pode ser submetido a violências ' 
físicas, psicológicas ou murais, e qualquer r"prnlj^ 
de tortura constitui crime nnprcstriptivel; 

76. - o preso cem diieito a tratamento digno e -
humanitário, incluindo o atendimento rehgios.p, .t 

tem direito também ao exercício de uma ativiiiavíc* 
produtiva, dignamente remunerada e ao descnyqU ^ 
vimento cultural; i'l,'l'.1',J. 

77. - a apuração de responsabilidade criminalv 
deve obedecer rigorosamente aos ritos processuais *> 
estabelecidos em lei, assegurando-se sempre-arn-i > 
pio direito de defesa, inclusive a defesa gratuita,.» 
garantida pelo Estadu, para os detentos stmitriv ,• 
cursos; ( t.^ fc-

78. - todos os crimes comuns devem ser apurácfos' 
e reprimidos, nos termos da lei, pela justiçado*' 
nium, não sendo admissíveis tribunais especYaK'' 
para julgar determinadas categorias de pessoas * 
nem imunidades de qualquer natureza; **« * 

79. - a conduta das autoridades encarregadas das 
medidas de segurança deve ser rigorosamente fisi* 
calizada por organismos independentes, a tim de* 
assegurar a estrita legalidade e imparcialidade no* 
uso dos instrumentos coercitivos. 
f) Promoção e delcsa dos Direitos de todos^ a-
parrir dos mais necessitados ''% ' 

80. Para que se|a eternamente garantida a rgti'Jf-\ 
dade de todos cm direitos c dignidade perante S. 
lei, a justiça e a autoridade, assim como a partia-' 
pação de todos nos benefícios sociais indtspênsa-' 
veis a uma vida digna, deverão ser protegiuas\'de. 
maneira especial, aqueles que, por diversas razõ v 
de natureza física, social, económica ou iu'tiira!; 
tiverem menores condições de se defender e auto­
promover ou estejam sofrendo qualquer forma de 
discriminação. 
81. Dada a existência de povos indígenas nn 
Brasil, secularmente submetidos a todo úpô"~dc*' 
espoliação, é necessário que a Constituição reco­
nheça a pluralidade étnica da sociedade brasileira, 
garantindo a autodeterminação desses povos, rc»-.; 
peirando-lhes a cultura c acolhendo suas organi- , 
zações tribais, como povos minoritários dentro da 
sociedade brasileira. 24 . , ', 
82. Para a sobrevivência destes povos c a preser* -
vaçao de sua cultura, a Constituição deverá ga-
rantir-lhe o domínio e a posse coletiva, inalienável 
e exclusiva das áreas por' eles habit.ul.is, ctmi 
usufruto de todas as suas nque/as, inJiuive du • 
subsolo. Estas áreas deverão ser imcdiararuante.' 
demarcadas. 

rr.ee

